
REPÚBLICA PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 101

Senhores Deputados.— A vossa comis
são de guerra, tendo estudado atenta
mente o requerimento junto, que lhe foi 
enviado pela Mesa, vem dar-vos conta do 
resultado do seu estudo.

Em, 29 de Novembro de 1911 dirigiu o 
requerente, Dâmaso Baptista de Sousa, 
então segundo sargento da guarda fiscal, 
um requerimento ao Parlamento, pedindo 
para que fôsse esclarecida a doutrina 
contida no artigo 3.° do decreto com 
fôrça'de lei de 29 de Maio de 1907, re
querimento que o Parlamento atendeu, e 
sôbre êle formulou um projecto de lei 
que foi aprovado e transformado em lei, 
sob o n.° 313.

Já em 15 de Fevereiro de 1915, o re
querente, sabendo aprovada nas duas ca
sas do Parlamento aquela lei, dirigiu ao 
Ministério das Finanças, de quem depen
de, um requerimento pedindo pará lhe ser 
contada a antiguidade desde 21 de Maio 
de 1911, a que se julgava com direito, 
não só em virtude do disposto na segunda 
parte do artigo 3.° do decreto-lei de 29 de 
Maio de 1907, que ó claro e explícito, 
como ainda das disposições contidas na 
citada lei n.° 313.

Tal requerimento só em 25 de Feve
reiro de 1918, isto é, dois anos depois, 
obteve despacho, sendo indeferido, em 
virtude da informação da Repartição Su
perior da Guarda Fiscal, que em tempo 
competente deixou de promover o reque
rente a primeiro sargento, que assim 
quis justificar o seu anterior procedi
mento.

Nestes termos, e para reparar a injusr- 
'tiça então praticada, é a vossa comissão 
de guerra de parecer que deve ser apro
vado o seguinte projecto de le i:

Artigo 1.° É contada a antiguidade no 
pôsto de primeiro sargento desde 20 de 
Maio de 1911, data em que deveria ser 
promovido, se na guarda fiscal se tivesse 
dado cumprimento ao disposto no arti
go 3.° do decreto com fôrça de lei de 29 
de Maio de 1907, ao sargento ajudante 
do batalhão n.° 2 da guarda fiscal, Dâ
maso Baptista de Sousa, com todas as 
vantagens e regalias que foram concedi
das aos primeiros sargentos promovidos 
naquele ano.

Ar. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das sessões da comissão de finanças da Câmara dos Deputados, 14 de Agosto 
de 1919.

A comissão de guerra:

João Pereira Bastos.'
Vergílio Costa.
Américo Olavo.
João E. Águas. 
jF. de Pina Lopes, relator.
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Senhores Deputados.—A vossa comis

são cie finanças concorda com o parecer 
da comissão de guerra, relativamente ao 
projecto n.° 1 0 1 , para ser contada a an
tiguidade como primeiro sargento, desde 
20 de Maio de 1911, ao sargento aju
dante do batalhão n.° 2 da guarda fiscal,

Sala das Sessões, 19 de Agosto de 1919.

Dâmaso Baptista de Sousa, acrescentan
do-se, porêm, ao artigo, 1 .°, um parágrafo 
que diga o seguinte:

í § único. Da contagem da antiguidade 
a que se refere êste artigo não resultará 
aumento de despesa para a Fazenda Na
cional». -

António Fonseca.
Núno Simões.
J . M. Nunes Loureiro.
Alvaro de Castro.
F. de Pina Lopes.
Alberto Jordão Marques da Costa. 
Prazer es da Costa.
António José Pereira, relator.

E x.m0 Sr. Presidente da Câmara dos 
Senhores Deputados. — Dâmaso Baptista 
de Sousa, sargento ajudante do batalhão. 
n.° 2 da guarda fiscal, requereu à Câma
ra dos Srs. Deputados, em 21 de Novem
bro de 1911, para ser esclarecida a for
ma de serem interpretadas as leis que 
expunha, que eram, se aos sargentos aju- 
d mtes e primeiros sargentos da guarda 
fiscal, quando incursos no artigo 3.° do 
decreto de 29 de Maio de 1907, Ordem 
do Exército, n.° 10, 2.a série, devia ser 
aplicado o § 1 .° do artigo 1 .° do regula
mento de reformas de 1900, Ordem do 
Exército, n.° 18, l . a série.

Êsse requerimento teve solução em 8 
de Maio de 1914, com o parecer da res
pectiva comissão de guerra, sob o n.° 
178, que sendo votado constituíu-se em 
lei, que tem o n.° 313, Diário do Govêrno 
n.° 35, l . a série, de 24 de Fevereiro de 
1915.

O requerente fundamentou um requeri
mento em 15 de Fevereiro de 1915, soli
citando a S. Ex.a, o Sr. Ministro das Fi
nanças, que lhe fôsse contada a antigui
dade no pôsto de primeiro sargento 'desde 
20 de Maio de 1911, a que se julgava e 
julga com direito, sendo o mesmo reque
rimento indeferido, por despacho de 26 
de Fevereiro de 1918, de S. Ex.a, o Sr. 
Secretário de Estado das Finanças, ba
seado na informação da repartição, na

qual parece, que entre outras cousas, di
zia: «que a lei n.° 313 não dava solução 
ao requerimento apresentado ao Parla
mento, porque êste pedia para que fôsse 
esclarecida a maneira dumas leis serem 
interpretadas, emquanto a lei n.° 313 era 
uma lei criada de novo, por isso não ser
via de base para o asgunto do requeri
mento».

O requerente, vendo-se atrasado na pro
moção em virtude dos primeiros sargen
tos da infantaria do exército,,promovidos 
em Maio de 1911, terem sido promovidos 
a alferes para a sua arma em Setembro 
de 1916, e os da guarda fiscal, também 
promovidos, em 1911, igualmente pro
movidos a alferes para o quadro espe
cial da mesma guarda, em Novembro de 
1917, vem solicitar de V. Ex.a que se
jam esclarecidas as leis que expunha, 
contando-lhe a antiguidade no pôsto de 
primeiro sargento da guarda fiscal, desde 
20 de Maio de 1911, porque o primeiro' 
sargento da mesma guarda, Nicolau Pau
lo da Silva, que lhe devia dar a vaga, 
por ser o que originava a segunda vaca
tura naquele ano, atingiu em 19 de Maio 
de 1911, 52 anos de idade, data em que 
devia ser abatido e promovido a alferes 
reformado, como preceitua o § 1 .° do ar
tigo 1 .° do regulamento de reformas de 
1900, nos termos do artigo 3.° do decreto 
de 29 de Maio de 1907, como indicam os
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pareceres emitidos pelas Ex.m?s comissões 
de guerra e de finanças, no citado parecer 
n.° 178, por isso, mui respeitosamente: 

Pede a V. Ex.a como Presidente da 
ilustre Câmara dos Senhores Deputados 
da Nação, se digne proporcionar ao re

querente que justiça lhe seja feita como 
se julga com direito.

Évora, 26 de Junho de 1919.— Dâma- 
so Baptista de Sousa, sargento ajudante 
da guarda fiscal.
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